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PREFEITURA MUNICIPAL
ATOS DO PODER EXECUTIVO

Decreto rî 03 rf» rwvanbro 80

Fixa o coeficiente da atualização monetá
ria da Unidade Fiscal Padrão» instituído
pela Lei n9 2724/75 e dã outras providin-
clas.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL 00 ESTADO DA
BAHIA» no uso das atribuições que lhe confere o Inciso V. art. 45 da
Lei n9 2313» de 07.06.71 e em conformidade coiri o disposto na Lei Fe
deral n9 6423» de 17.06.77,

DECRETA;

Art. 19-0 coeficiente de atualização monetária da Uni
dade Fiscal Padrâo (U.F.P.), instituída pela Lei n9 2724/75, será dê
50»78X (cinqüenta inteiros e setenta e oito centésimos por cento),es
t^lecldo coB faas" - - —B^base nos coeficientes mensais de atualização das ObrT

& ««A 4 » aim ^ _ A % / a ^ _ j _ •_ «_gações Reajustãvels do Tesouro Nacional (ORTN). no período de dezesP
bro de 1979 a dezeri>ro de 1980» aplicável sobre o valor fixado no De
ereto b9 5798» de 13.12.1979.

Paregrafo Cnico - O valor da U.F.P.. Já atualizado na
foma deste artigo, será de Cr$ 2.488,00 (dois mil, quatrocentos e
oltente e oito cruzeiros), para vigorar a partir de 19 de janeiro de
1981.

_Art. 29 - O presente Decreto entra en vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR»

noveabro do 1980.

03 de

U(r KERtESZ
Prefeito

ALBEWfeORDkHÍKFILW
Secr^ti^lo de Finanças

Decreto N>.
6.037 ítft 11 novembro ^e I94®.Q.,

Declara de utilidade {Mblica, para

fins de desapropriação, uma area

de terra situada no Calabar, »jb-

dlstrlto da Vitoria.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA

BAHIA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 45, inciso XIV

da Lei n9 2313/71 e art. 69 do Decreto Lei Federal n9 3.365, de 21

de junho de 1941 e com fundamento nos arts. 59, letras "e" e "1" e
15 do Decreto^Lei n9 3.365/941,

DECRETA:

Art. 19 - Fica declarada de utilidade publica, oara fins

de desapropriação, em regime de urgincia, uma area de terreno de

79.354,00 m2 (setenta e nove mil trezentos e cinqüenta e quatro me
tros quadrados), situada no Calabar, sub-distrito da Vitoria e que
se confronta, ao fíorte e ao Leste, com o Alto das Pombas e Av. Ceji
tenãrio; ao Sul, com Gndina, e a Oeste, com o Jardim Apipema, cujos
limites são assim definidos: partindo-se de um marco denominado E-O,

localizado nas proximidades da pista de retorno da Avenida Centenã^
rio, sentido Chame-Chame — Centro, can o Azimute Verdadeiro de

1919 48' 13" (cento e noventa e um graus, quarenta e oito minutos e
treze segundos) e a distância horizontal de 19,4% (dezenove metros
e quarenta e quatro centímetros) chega-se ao marco C-l localizado

no meio-fio lado esquerdo da Rua Ranulfo Oliveira sentido CentenS

rio-Ondina, daí segue pelo meio fio da Riía Ranulfo Oliveira com

1329 58' 45" e 62,39m chega-se ao marco E-2; daí com 1419 36' 57 "

e 60,46m chega-se ao marco E-3; daí com 1459 59' 49" e 68,13m che

ga-se ao marco E-4; daí com 1499 47' 41" e 49,87m chega-se ao marco
E-S; daí com 1669 06' 01" e 38,67m chega-se ao marco P-1; daí com

1699 52' 19" e 46,69m chega-se ao marco P-2; daí com 1589 40' 38" e
34,46m chega-se ao marco P-3; daí com 1639 49' 59" e 61,85m chega-
se ao marco P-4; daí com 2039 ST 52" e 38,53m chega-se ao marco
E-9; daí contornando o terreno dos edifícios Manoel Fernandes e Ni
na Maria com um ângulo interno de 709 30' e 32.00m chega ao marco
E-10; daí com um ângulo interno de 909 e 80ii chega-se ao marco E-llj

daí com 909 e 24m chega-se ao marco E-12; daí com 1699 40' 49" e

65,48m chega-se ao marco E-13; daí com 1629 00' 35" e 66,71m chega-

se ao marco E-14; daí con 1829 10' 32" e 39,25m chega-se ao marco

P-5; daí com um Engulo interno de 719 15' e 70m chega-se ao marco
P-6; daí com um Engulo interno de 729 e SOm, chega-se ao marco P-7;

daí com um Engulo interno de 209 30' e 70m chega-se ao marco P-8;

daí com um Engulo interno de 619 e 8% chega-se ao marco P-9; loca

lizado na encosta lado da Federação com Ondina; daí seguindo marge
ando a encosta com 070 59' 57" e 70,50ni chega-se ao marco E-15; daí

com 269 26' 53" e 31,89m chega-se ao marco P-10;daT com 3469 09' 55"

e ll,04m chega-se ao marco P-11; daí com 20 38' 46" e 24,67m chega-
se ao marco P-12; daí coro 219 23' 17" e 17,25m chega-se ao marco

P-13; daí com 429 42' 15" e 56,13m chega-se ao marco P-14; daí com

429 03' 59" e 77,37m chega-se ao marco E-16; daí com 489 32' 45" e

54,88m chega-se ao marco E-17; daí com 3329 13' 37" e 27,98m, che^
ga-se ao marco E-18; daí com 2909 14' 29" e 16,59m ao marco E-19-,

daí com 3159 06' 01" e 22,72m chega-se ao marco E-20; daí com 2719
12' 53" e 7,01ni chega-se ao marco E-21 i daí com 3189 28' 06" e 25,25m

chega-se ao marco P-15; daí com 3349 33' 24" e 23,53m chega-se ao
marco P-16; daí com 3479 05' 37" e 39,00m chega-se ao marco P-17;

daí com 3329 2T 05" e 26,96m chega-se ao marco P-18; daí com 3289

57' 33" e 165,7ftn chega-se ao marco P-19; daí com 19 16' 3Te28,76m

chega-se ao marco P-20; daí com 319 3T 15" e 19,0Sra chega-se aoma^
CO P-21; daí com 689 16' 10" e 18,04m chega-se ao marco P-22; daí
com 389 27' 22" e 46,53m chega-se ao marco E-22; daí com 729 30' e
46m chega-se ao marco P-23; daí com 339 e 72m chega-se ao marco P-24;
daí com 3499 54' e com 68m chega-se ao marco P-25 no extremo nordes

te da área. Daí com 2369 40' 25" e 118m chega-se ao marco P-26; daí
com 2369 40' 25" e 60,74m chega-se ao marco P-27; daí com 2959 17'
3T e 12,08m chega-se ao marco P-28; daí com 2109 57' 44" e 60,08b
chega-se ao marco P-29; daí com 2719 05' 17" e 30,55ffl chega-se ao
marco P-30; dai com 2919 59' 44" e 28,52m chega-se ao marco P-31;
daí com 3009 59' 01" e 49,69m chega-se ao marco P-32; daí com 2409
58' 13" e 17,89m chega-se ao marco 45"0 onde se verifica o fechamen
to do polígono que define a área em foco. Os azimutes acima rela

cionados estão referidos ao Norte Verdadeiro (NQ) a partir de amar
ração da poligonal com o sistema de coordenadas das plantas da SICAR
RMS.

5 19 - A área desapropriada serã utilizada para execução
do plano de urbanização e de obras de melhoramento do centro popuía
cional do Calabar, de acorde cora projeto aorovado oara o local.

5 20 - As ãroas remanescontps d?s obras que se refere o
parágrafo anterior, serão alienadas aos seus atuais ocupantes, aten
didos as normas constantes do art. 14 da Lei n9 2313, de 07 de ju
nho de 1971.

Art. 29 - Fica a Companhia de Renovação Urbana de Salva
dor - RENURB autorizada a promover a efetivação da desapropriação do
bem referido no art. 19, amigável ou judicialmente, na forma da le
gislaçSo federal vigente.

Parágrafo Onico - Em caso de efetivação da desapropria
çâo por via judicial, e autorizado E referida Companhia de Renova
ção Urbana de Salvador - RENURB, a invocar, no curso do respectivo
processo, dentro do prazo de vigência da declaração de utilidade pú
blica do bem expropriado, na petição inicial da ação. a aplicação

do regime de urgincia, nos termos da legislação federal que a regula,
para fins de obtenção de imissão de posse do bem expropriado.

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pubT
cação, ficando revogado o Decreto nO 5824, de 07 de janeiro de 1980.

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL 00 SALVADOR, em 11 de novem
bro de 1980.

Prefeito \
IVAN ALVES BARBOSA

Secretario de Urbarrismo Publicas

'  ■ --- -
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Decreto N2_4^03S~de-4J—de Bovembr-o —d® Parãgrafo iJnIco - A área de terreno ora expropr^ada será
utilizada para a execução do plano de urbanização e realização de

obras publicas.

Declara d^ utilidade pública, para

fins de desapropriação, em regime de

urgência, o domTnlo útil.acrescido de
benfeitorias, de uma área de terreno

can 901,00m2, foreiro 5 Prefeitura

nicipal do Salvador, representada pe

los lotes n9s. 11, 57, 58 e 59 da Qua

dra "L" do Loteamento Jardim Nova Es

-perança, sita no local denominado "MA
VIDA"; subdistrito de Piraja, nesta

Capital, de propriedade de JOSE C0£
LHO DE CASTRO.

O PREFEltO municipal DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA 8A
HIA, no uso das atribuições que lhe confermn os artigos 6Ç do De

creto-LeI Federal n9 3365, de 21 de junho de 1941 e 45, Inciso XIV

da Le1 Municipal n9 2313, de 07 de Junho de 1971 e com fundamento

nos arts. 59, alTnea "I" e 15 do Decreto Lei Federal n9 3365/41,

DECRETA:

Art. 19 - E declarada de utilidade p(n>11ca, para fins de

desapropriação, em regime de urgência, com fundamento no art. 59,

alTnea "I" do Decreto-Le1 Federal n9 3365, de 21 de Junho de 1941,

o domínio útil. Inclusive benfeitorias, de uma area de terreno com

901,00m2, foreiro S Prefeitura Municipal do Salvador, representada

pelos lotes de n9s 11, 57, 58 e 59 da Quadra "L", do Loteamento Jar

dim Nova Esperança, s1t<lk no local denominado "HA VIDA", subdlstrj^

to de Pirajã, nesta Capital, Inscrito no Cadastro Imobiliário da

Prefeitura, em sua maior porção, sob n9 273.870, de propriedade de

JOSC COaHO DE CASTRO.

Art. 29 - Fica a Companhia de Renovado Urbana de Salv^

dor - RENURB, autorizada a promover a efetivação da desapropriação
do bem referido no art. 19, amigável ou judicialmente, na forea

da legislação federal vigente.

Parágrafo Onico - Em caso de efetivação da desapropriação
por via Judicial, e autorizada â Companhia de Renovação Urbana de

Salvador - RENURB, no curso do respectivo processo, a invocar, den

tro do prazo de vigência da declaração de utilidade pública dos
bens expropriados, na petição Inicial da ação, a aplicação do regj[

me de urgência, nos termos da legislação federal que o regula, pa

ra fins de obtenção de Imissão de posse dos bens expropriados.

Art. 39 ■* Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu
bllcação, revogadas as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADO», em 11 de no
vembro de T980.

^

MARIO KERTESZ IVAÍL^tVK '^RBOSA ^
Prefeito Secretario de Urbanismo e Obras públicas

Decreto de 1_1 de novembro 19U1.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,
no uso de suas atribuições e com fundamento no § 29 do art. 389, da Lei
n9 1.934/66 - CÕdigo Tributário e de Rendas do Município do Salvador,
com a redação da Lei n9 3080/79,

RESOLVE:

Manter o servidor ALOO JOSE DA SILVA 600INK0, Procurador do
Município, de 2a. classe, na função de menfcro da Junta de Julgamento do
DTDM, da Secretaria de Finanças.
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